INDICAÇÃO Nº 
332
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, no sentido de destinar recursos para a reforma da UTI Geral da Santa Casa de Misericórdia do município de Limeira.
JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Limeira está inserida no referido município e sua história perdura por mais de um século. A existência de uma UTI Geral no local proporciona benesses incomparáveis para o bom atendimento da população e seu aprimoramento.

Atualmente a Santa Casa ostenta o título de hospital Regional Terciário, de referência loco-regional, com atendimento para uma quantia de até 1.200.000 (hum milhão e duzentos mil) pacientes, cuja complexidade de resoluções se estende a UTI Geral, Neonatal, Cardiológica e de Queimaduras; tratamento do câncer cirúrgico, quimioterápico e radioterápico; transplante de medula óssea e rim, retirada de córnea, além de atender todas as especialidades médicas.

A Unidade de Terapia Intensiva da Santa Casa de Limeira conta com o apoio de um corpo clínico e enfermagem, formado por especialistas em terapia intensiva. 

A entidade detém, além da assistência médica e da equipe de enfermagem, um atendimento ao paciente que é realizado por uma equipe interdisciplinar, ou seja, profissionais de várias especialidades, como, assistente social, fonoaudióloga, fisioterapeuta, nutricionista, psicóloga e terapeuta ocupacional, todos atuando de forma integrada na reabilitação do paciente, através de um programa chamado Cuidado Integral.

Ademais, dentre outros serviços oferecidos, a região conta ainda com Banco de Sangue, Banco de Leite, equipe qualificada para o incentivo ao aleitamento materno, laboratório que funciona 24 horas, hemodiálise.

O hospital, referência em atendimento na localidade e arredores, sempre perseguiu seus ideais de filantropia e principalmente as diretrizes do SUS – Sistema Único de Saúde, ou seja, jamais deixou de responder às efetivas necessidades da saúde da população, proporcionando atendimento igualitário. Sua atenção para com a saúde dos pacientes é integral.

Pretende-se, com a reforma mencionada, ampliar em 25% a quantidade de leitos de sua capacidade atual, que hoje se limita à quantia de 18 apenas. Outrossim, modernizar os equipamentos utilizados na recuperação dos pacientes, é outra medida premente e que se objetiva através desta Indicação.

Sendo essas as medidas cabíveis para resolução dos óbices por ora apresentados, considero primordial a aceitação da propositura em tela.

Sala das Sessões, em
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